
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo:

2969025420210203175236

Processo 0832614-81.2020.8.23.0010   -   (42 dia(s) em

tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 11783 - Citação

Nível de Sigilo: Público

112 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 12

Realces

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar
Movimentos:  Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Advogado NPJ Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

12 03/02/2021 17:52:36 JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

12.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2778668CONTESTACAO01.pdf   Público

12.2 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2778668CONTESTACAOAnexo02.pdf   Público

12.3 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2778668CONTESTACAOAnexo03.pdf   Público

12.4 Arquivo: KIT SEGURADORA LIDER
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
KIT SEGURADORA LDER.pdf   Público

11 25/01/2021 00:00:44

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de ALLEM WESLLEN COSTA TEIXEIRA) em 25/01/2021

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 9) DETERMINADA A EXPEDIÇÃO

DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO (13/01/2021) e ao evento de expedição seq.

10.

SISTEMA CNJ

10 13/01/2021 17:11:34

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de ALLEM WESLLEN COSTA TEIXEIRA com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento (seq. 9) DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE

CITAÇÃO / INTIMAÇÃO (13/01/2021)

EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciária

9 13/01/2021 15:11:46 DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
EDUARDO MESSAGGI DIAS

Magistrado

8 07/01/2021 15:26:04
CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

Analista Judiciária

7 07/01/2021 10:44:30 RECEBIDOS OS AUTOS SISTEMA CNJ

6 07/01/2021 10:44:30
REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE INCOMPETÊNCIA

5ª Vara Cível

Glayson Alves da Silva

Distribuidor

5 07/01/2021 10:44:30
MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE CARTA PRECATÓRIA PARA

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Glayson Alves da Silva

Distribuidor

4 25/12/2020 08:46:01
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Redistribuição

Fabiano Talamas de Azevedo

Analista Judiciário

3 23/12/2020 17:22:49 RECEBIDOS OS AUTOS SISTEMA CNJ

2 23/12/2020 17:22:49

DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

Núcleo de Plantão Judicial e Audiências de Custódia (NUPAC) - Competência Cível -

Comarca de origem: BOA VISTA

SISTEMA CNJ

1 23/12/2020 17:22:49 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
Thiago Amorim Dos Santos

Advogado
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200335583 Vítima: ALLEN WESLLEN COSTA TEIXEIRA

Data do Acidente: 13/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ALLEN WESLLEN COSTA TEIXEIRA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 13/12/2019, emitido pelo Dr.

ODINACHI OKORO CRM nº 1851 - RO, da Instituição HGR, que informa evolução sem sequela permanente e

não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALLEN WESLLEN COSTA TEIXEIRA MBM SEGURADORA S/A

3200335583 Boa Vista Invalidez Permanente

13/12/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 23/09/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO 4º E 5º QUIRODÁCTILOS ESQUERDOS
LESÃO DE PARTES MOLES DE JOELHO ESQUERDO

TRATAMENTO CONSERVADOR
ALTA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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